AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
AVISO

Complemento a0 Aviso de Audiéncia Pdblica N° 007/2000, Publicado no Di&rio Oficial dia 11 de
setembro de 2000, se¢cdo 3, paginas 38 e 39,

O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL,
no uso de suas atribuicdes regimentais, de acordo com Deliberacdo da Diretoria, e tendo em vista o
disposto no art. 21 do anexo | do Decreto n° 2.335, de 06 de outubro de 1997; art. 28, 0 Regimento
Interno da ANEEL, e art. 13 da Norma de Organizacdo da ANEEL n° 001/98, anexa a Resolugdo n° 233,
de 14 dejulho de 1998, e considerando o disposto:

no subitem 2 do Aviso de Audiéncia Publica n® 007/2000; e

no complemento ao Aviso de Audiéncia Publica N° 007/2000, Publicado no Diario Oficial dia
25 de outubro de 2000, secéo 3, péagina 34,

COMUNICA:

aos consumidores e agentes do setor de energia elétrica e demais interessados, em
complemento as disposi¢oes contidas no Aviso de Audiéncia Publica n® 007/2000, publicado no Diario
Oficia dia 11 de setembro de 2000, nas paginas 38 e 39, secdo 3, que:

em funcdo da complexidade que reveste o assunto objeto da audiéncia e a necessidade de
aprofundamento de estudos para a elaboracdo das Minutas de Resolucdo, adiou para até o dia 08 de
janeiro de 2001, a data de divulgacdo das Minutas de Resolucdes sobre o regjuste e revisoes tarifarias,
anteriormente definida para o dia 06/11/2000, e para o dia 08 de marco de 2001, a data da realizagdo da
Audiéncia antes agendada para o dia 30/11/2000;

O objetivo do adiamento é o aprofundamento das analises técnica e juridica do assunto objeto
da audiéncia e, a0 mesmo tempo, preservar atransparéncia do processo decisorio da Agéncia;

Em conseqguiéncia do adiamento, a Agenda da Audiéncia paraa Fase |l passa ser a seguinte:

Até 08/01/2001 Disponibilizacdo das Minutas de Resolugoes.

08/01/2001 a 16/02/2001 | Recebimento de contribuicdes a respeito das Minutas de
[ Resolucdes.

08/03/2001 Audiénciaao Vivo.

O (9) local (is) de realizacdo da Audiéncia, com as respectivas capacidades de acomodagdes
das instalagbes, seréo divulgados em aviso complementar a ser publicando pela ANEEL, com
antecedéncia minima de 15 dias da data da Audiéncia, no Diario Oficia ejornais de grande circulagéo.

Permanecem inalterados os demais procedimentos definidos no Aviso de Audiéncia Publica
007/2000, publicado no Diario Oficial dia 11 de setembro de 2000, nas paginas 38 e 39, secdo 3.

JOSE MARIO MIRANDA ABDO
Diretor-Gerd



